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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso IV do art. 8º da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 

1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º .......................................................................................... 

..................................................................................................... 

IV – Atestado de realização do Exame de Ordem.  

........................................................................................... (NR)” 

Art. 2º Os §§ 2º, 3º e 5º do art. 5º da Lei nº 10.861, de 14 de 

abril de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“art. 5º ........................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º  O ENADE será aplicado periodicamente, admitida a 

utilização de procedimentos amostrais, aos alunos de todos os cursos de graduação, 

ao final do primeiro de curso. 

 § 3º  A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos 

estudantes do primeiro ano de cada curso de graduação será trienal. 

..................................................................................................... 

§ 5º O ENADE será aplicado anualmente, ao final do último 

ano de curso, a todos os alunos de todos os cursos de graduação, sendo a situação 

regular dos estudantes formandos, com relação a essa obrigação, componente 

curricular obrigatório e a nota de aprovação no ENADE, inscrita no histórico escolar 

dos estudantes, requisito indispensável à obtenção do diploma, conforme 

estabelecido em regulamento. 

............................................................................................(NR)” 

Art. 3º O caput do art. 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 

2004, passa a vigorar com o seguinte teor:  

“Art. 10. Os resultados considerados insatisfatórios ensejarão a 

imediata suspensão de processos seletivos para admissão de novos alunos nos 

cursos de graduação correspondentes e a celebração de protocolo de compromisso, 
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a ser firmado entre a instituição de educação superior ofertante e o Ministério da 

Educação, que deverá conter:  

............................................................................................(NR)” 

Art. 4º Suprima-se o inciso I do § 2º do Art. 10 da Lei nº 10.861, 

de 14 de abril de 2004. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em novembro de 2012 os principais jornais do país divulgaram  

que  dos  117.884  bacharéis em direito inscritos no VIII Exame da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), 114.520 fizeram as provas e que nas duas fases do exame  

foram aprovados apenas 20.773  candidatos(18,14% do total).   

Infelizmente ninguém mais estranha estes decepcionantes 

resultados. Nos Exames anteriores a situação não foi muito diferente: no VII Exame, só 

14,9% dos candidatos inscritos foram aprovados; no VI Exame, foram 25,4% os 

aprovados; no V, 24% aprovados; no IV, 15%; no 3º Exame de 2010, apenas 11,7% 

aprovados.  Estes baixos percentuais se repetiram nos anos precedentes. 

Em dezembro de 2012 realizou-se a primeira fase do IX Exame 

da OAB e dos 118.537 inscritos, apenas 19.134 (ou 16,67% dos inscritos) 

conseguiram classificação para a segunda etapa. Se cerca de 83% dos bacharéis 

em Direito já foram reprovados na etapa objetiva, esta última edição do exame cujos 

resultados sairão em 2013 já aponta uma vez mais o pouco preparo dos novos 

aspirantes às carreiras da advocacia e, por extensão, a baixa qualidade da maioria 

dos cursos de direito do país. 

Como se sabe, a aprovação no Exame da Ordem é requisito para 

a inscrição nos quadros da OAB como advogado. A base legal repousa no inciso XIII do 

art. 5º da Constituição Federal - “É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer", e no art. 3º do 

Estatuto da Advocacia (lei nº 8.906/94): "O exercício da atividade de advocacia no 

território brasileiro e a denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB)". 
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Não por acaso, muitos movimentos de advogados lutam pela 

extinção do Exame, entendendo não só que ele seria inconstitucional mas 

principalmente injusto, pois penaliza só os diplomados em Direito, deixando de fora 

os demais profissionais de outras áreas, cuja proficiência não é aferida com tanto 

rigor nem com consequências tão danosas para os formandos, que não têm culpa 

de estudar em faculdades de baixa qualidade mas credenciadas pelo MEC. Os 

formandos em Medicina do estado de São Paulo, por exemplo, desde 2012  são 

obrigados a fazer o Exame de proficiência anual do Conselho Regional de Medicina. 

E se mais da metade dos examinados têm todo ano demonstrado insuficiência na 

formação, a não aprovação no Exame não lhes obstaculiza a retirada do registro que 

lhes faculta o exercício profissional. 

Neste projeto de lei não defendemos a extinção do tradicional 

exame da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Reconhecemos a importância 

desta prova no sentido de fornecer um panorama da situação real dos cursos 

existentes, no tocante ao necessário para o bom exercício profissional. Temos hoje, 

de fato, uma profusão de cursos de Direito no Brasil: em 2011 eram 1.121 cursos em 

funcionamento, oferecidos por 847 instituições de ensino superior (públicas e 

privadas), localizadas em todas as regiões e registrando 723.044 matrículas (10,8% 

do total). Naquele ano, 95.008 novos advogados, desejosos de entrar no mercado 

de trabalho, teriam que enfrentar os Exames da Ordem, ao lado de outro tanto de 

formados em Direito  ainda não aprovados nos testes anteriores. Segundo os 

resultados das avaliações do Sinaes ( Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior), grande parte dos cursos de direito não apresenta bom padrão de 

qualidade. 

Na nossa proposta, que qualificamos de moderada, corrige-se, 

por um lado, a injustiça de penalização somente dos formados em direito, mediante 

a explícita reiteração do ditame constitucional que atribui ao Estado a função de 

zelar pela qualidade da formação educacional oferecida pelo sistema de ensino e de 

avaliar periodicamente os cursos oferecidos e as  instituições ofertantes, bem como 

as competências e habilidades auferidas pelos estudantes durante seus cursos de 

graduação. Em outras palavras, reforçamos o preceito de que ao MEC cabe avaliar 

os cursos que autorizou/reconheceu e aferir a proficiência de seus formandos. 

Defendemos então que os alunos formandos, não só de direito, mas de todas as 

áreas, obrigatoriamente se submetam à avaliação oficial anual e nela sejam 

aprovados, como condição para obterem seus diplomas. De outra forma, o Estado 
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brasileiro estará chancelando uma farsa.  E decerto entendemos que o MEC não 

pode continuar deixando funcionar cursos de graduação sem qualidade, para depois 

ver seus estudantes castigados após formados. Portanto, ao constatar numa 

avaliação a baixa qualidade de um curso, o MEC deverá imediatamente bloquear-lhe 

a entrada de novos alunos, ao lado de outras providências a serem tomadas para 

coibir a má oferta educacional.   

E, por fim, propomos que o Exame da OAB seja mantido, mas 

sem seu caráter punitivo, ou seja, ao formando reprovado no Exame será dada 

ciência deste fato, mas ele não ficará proibido de tirar a licença para advogar. Dessa 

maneira, o estado da formação profissional em direito no país continuará a ser 

periodicamente aferido pelo Exame da OAB. 

Acreditamos que com estas medidas, que se somam às 

recentes iniciativas do governo no sentido do aumento da qualidade dos cursos de 

direito, tais como a obrigatoriedade do estágio profissional, em breve serão 

corrigidas as falhas na formação dos advogados em nosso País.   

Com base nas razões apresentadas, solicitamos, então, de 

nossos Pares o indispensável apoio à aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2013. 

 

Deputado DOMINGOS DUTRA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, 

só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  

 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

 

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB,  

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos 

previstos no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste.  

 

Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não 

inscrita na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas.  

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - 

no âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade 

incompatível com a advocacia.  

....................................................................................................................................................... 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;  

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  

§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina.  

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico.  

§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins 

de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que 

queira se inscrever na Ordem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI N
o
 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004 

 
Institui o Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior – SINAES e 

dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...........................................................................................................................................

.. 

 

Art. 5
o
 A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação será 

realizada mediante aplicação do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE. 

§ 1
o
 O ENADE aferirá o desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos 

programáticos previstos nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, suas 

habilidades para ajustamento às exigências decorrentes da evolução do conhecimento e suas 

competências para compreender temas exteriores ao âmbito específico de sua profissão, 

ligados à realidade brasileira e mundial e a outras áreas do conhecimento. 

§ 2
o
 O ENADE será aplicado periodicamente, admitida a utilização de 

procedimentos amostrais, aos alunos de todos os cursos de graduação, ao final do primeiro e 

do último ano de curso. 

§ 3
o
 A periodicidade máxima de aplicação do ENADE aos estudantes de cada 

curso de graduação será trienal. 

§ 4
o
 A aplicação do ENADE será acompanhada de instrumento destinado a 

levantar o perfil dos estudantes, relevante para a compreensão de seus resultados. 

§ 5
o
 O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, 

sendo inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular com relação a 

essa obrigação, atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial 

pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 6
o
 Será responsabilidade do dirigente da instituição de educação superior a 

inscrição junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

INEP de todos os alunos habilitados à participação no ENADE. 

§ 7
o
 A não-inscrição de alunos habilitados para participação no ENADE, nos 

prazos estipulados pelo INEP, sujeitará a instituição à aplicação das sanções previstas no § 

2
o
 do art. 10, sem prejuízo do disposto no art. 12 desta Lei. 

§ 8
o
 A avaliação do desempenho dos alunos de cada curso no ENADE será 

expressa por meio de conceitos, ordenados em uma escala com 5 (cinco) níveis, tomando por 

base padrões mínimos estabelecidos por especialistas das diferentes áreas do conhecimento. 

§ 9
o
 Na divulgação dos resultados da avaliação é vedada a identificação nominal 

do resultado individual obtido pelo aluno examinado, que será a ele exclusivamente fornecido 

em documento específico, emitido pelo INEP. 

§ 10. Aos estudantes de melhor desempenho no ENADE o Ministério da 

Educação concederá estímulo, na forma de bolsa de estudos, ou auxílio específico, ou ainda 

alguma outra forma de distinção com objetivo similar, destinado a favorecer a excelência e a 

continuidade dos estudos, em nível de graduação ou de pós-graduação, conforme estabelecido 

em regulamento. 
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§ 11. A introdução do ENADE, como um dos procedimentos de avaliação do 

SINAES, será efetuada gradativamente, cabendo ao Ministro de Estado da Educação 

determinar anualmente os cursos de graduação a cujos estudantes será aplicado. 

Art. 6
o
 Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação e vinculada ao 

Gabinete do Ministro de Estado, a Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – 

CONAES, órgão colegiado de coordenação e supervisão do SINAES, com as atribuições de: 

I – propor e avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos da avaliação 

institucional, de cursos e de desempenho dos estudantes; 

II – estabelecer diretrizes para organização e designação de comissões de 

avaliação, analisar relatórios, elaborar pareceres e encaminhar recomendações às instâncias 

competentes; 

III – formular propostas para o desenvolvimento das instituições de educação 

superior, com base nas análises e recomendações produzidas nos processos de avaliação; 

IV – articular-se com os sistemas estaduais de ensino, visando a estabelecer ações 

e critérios comuns de avaliação e supervisão da educação superior; 

V – submeter anualmente à aprovação do Ministro de Estado da Educação a 

relação dos cursos a cujos estudantes será aplicado o Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes - ENADE; 

VI – elaborar o seu regimento, a ser aprovado em ato do Ministro de Estado da 

Educação; 

VII – realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias, sempre que 

convocadas pelo Ministro de Estado da Educação. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Os resultados considerados insatisfatórios ensejarão a celebração de 

protocolo de compromisso, a ser firmado entre a instituição de educação superior e o 

Ministério da Educação, que deverá conter: 

I – o diagnóstico objetivo das condições da instituição; 

II – os encaminhamentos, processos e ações a serem adotados pela instituição de 

educação superior com vistas na superação das dificuldades detectadas; 

III – a indicação de prazos e metas para o cumprimento de ações, expressamente 

definidas, e a caracterização das respectivas responsabilidades dos dirigentes; 

IV – a criação, por parte da instituição de educação superior, de comissão de 

acompanhamento do protocolo de compromisso. 

§ 1
o
 O protocolo a que se refere o caput deste artigo será público e estará 

disponível a todos os interessados. 

§ 2
o
 O descumprimento do protocolo de compromisso, no todo ou em parte, 

poderá ensejar a aplicação das seguintes penalidades: 

I – suspensão temporária da abertura de processo seletivo de cursos de graduação; 

II – cassação da autorização de funcionamento da instituição de educação superior 

ou do reconhecimento de cursos por ela oferecidos; 

III – advertência, suspensão ou perda de mandato do dirigente responsável pela 

ação não executada, no caso de instituições públicas de ensino superior. 

§ 3
o
 As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelo órgão do 

Ministério da Educação responsável pela regulação e supervisão da educação superior, ouvida 

a Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, em processo 

administrativo próprio, ficando assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório. 
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§ 4
o
 Da decisão referida no § 2

o
 deste artigo caberá recurso dirigido ao Ministro 

de Estado da Educação. 

§ 5
o
 O prazo de suspensão da abertura de processo seletivo de cursos será definido 

em ato próprio do órgão do Ministério da Educação referido no § 3
o
 deste artigo. 

Art. 11. Cada instituição de ensino superior, pública ou privada, constituirá 

Comissão Própria de Avaliação - CPA, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação 

desta Lei, com as atribuições de condução dos processos de avaliação internos da instituição, 

de sistematização e de prestação das informações solicitadas pelo INEP, obedecidas as 

seguintes diretrizes: 

I – constituição por ato do dirigente máximo da instituição de ensino superior, ou 

por previsão no seu próprio estatuto ou regimento, assegurada a participação de todos os 

segmentos da comunidade universitária e da sociedade civil organizada, e vedada a 

composição que privilegie a maioria absoluta de um dos segmentos; 

II – atuação autônoma em relação a conselhos e demais órgãos colegiados 

existentes na instituição de educação superior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


